
~
rmmo M1JH1CIPAL. DE SAÚDE OE :tTAPOROlI.OCA

COIassAo PDMANBNTE OE LICÍTAÇÃO

CONTRATONa: OOQ30/Z02Q-CPL

TRRMOPE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDO.MUNICIPALDE SAÚDEDE
:ITAPOROROCAE CIRUFARMI; COMERCIALLTDA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAA.B./\IXO:

Pelo pz-e se nt e instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Dami ão de Boz aano , 07 Cen t zo ItapoJ:'o.r,oca l'B, CNPJ n "
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itaporór.o:ca Ronal_do Mascena de Oliveira, Bra'siLe.ir a , Casado, Geegrafo, residente e demiciliado
na Rua Proje·tada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Mor.ada Nobre Itapororoca - PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira, de rde,ntidade na 2213955 SSPIDF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e de ou t.r o lado CIRl1FARMACOMERCIALLTDA - RUA PRESIDENTEQUARESMA,1105 - ALECRIN- NATI'.L_
RN, CNPJ na 40.787 .152/00,O'1-()9, neste ato representado por José Marinalde da Silva
(pr-ocu r ador ) " Brasileira, Casado, Representante Cl:>mercia)., residente é domiciliado na Rua
Djalma Maranh!lo, 453 A, Nova Descobe'rta - Na-tal - RN, CPF na 654.247. B64-72, Car te í r a de
Identidade 1'10 1139267 SSP/RN, dor avant.e simplesmente CONTRATl'IDO,decidiram as partes
contratantes assinar o presente centrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
·seguintes:

CLÁOSULA PR:IMli:lRA - OOS I!UllOAMENTOSDO CON'l'RA'1'O:

Este contrato decorre da Qispensa de Licita'ção n° DVOOOO~/,2020, precessada nos termo..s da Lei
Federal 0.0 8.6·66, de, 21 de ,J.unho de 1993; Lei Comp.lement.a r n° 123, de 14 de Dezernbro de 2006;
e Leç í s Lação pe r tLnerrt.s , corrs ídezacas as alterações pos t.e r Lor-as das referidas normas.

CLÁUSULA SE~ - DO 08JETO DO CONTRATO:

O pre·sente centrato 'tem por objeto: Aquisiç!lo de medicamentos para suprir a necessidade da
Secretaria Mmli:cipa,l de Saúde.

o fornecimento deverá obedeeer rigorosamente' às condições expressas nest e instrumento,
proposta ap.re'sent.ada, Dispensa na DV00001/2020 e í ns truçõe.s do ContJ:'atante, documentos esses
que ficam fazendo paz t.es in'tegrantes do presente contrato, indep:>endente de t r e ns cr í.cão r e se zà
realizade na forma integ'ral.

cLÁOSULA TERC!iilRA - DO VAL0R J: i'UÇOS:

o va.Lo.r tetal deste contrato, a base do preço proposte, é de RS 4..028,00 (QUATROMTLE VINTE E
OITO REAIS) .

lro'D-: DISciula~
I 8 tEnalap_:il lOrng

12 ?Levomepror~az.inalOOmg
r-14 !bxcarbazepina 300rng

~ tanitidina 150mg

ICARCA 0NlD. QOANT. i P. QNITARIOiP: -mAL
SANVAL cp SOOOi 'o, o5L~5.2-:·OQ

I!IPOL,l'.!lOR cp 3000! 0.,731 2.190,00
UNIAo cp 12001 0,79i '948,00

QUíMl.cA J I
MEDQUH1I'CA cp 40001 'õ;1:61-'-- 640, DO

, ..._ __ ~ T_o_ta_l~-,:l__ 4_:_G2.S,O\)---------------~----------~----._-
CLÁUSULA QUARTA - DO UAJ'US'l'AMENTO:

Os preços con t r.at ado s são fixos pe-lo período de um ano , exceto para os casos previstes no Art.
65, §§ 5° e 6°, da L.ei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econêmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 6.5, Inciso II, Alíl'lea d , da Lei
8.666/93, mediante comprovação documerit.a I e requerimento expresso do Cont r a tado .

CLÁUSULA QUIN'l'A - DA ~AÇio,:

As despes<'ls correrão por conta da seguinte dotaç!lo, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Municipio de Itaporeroca:
12.120 Fundo Municipal- de Sê1-\,Idede Itaperoroca
10 301 0210 2027 Manut de Programa Saude na Família
3390.30 99 Haterial de Consumo
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude



3390.30 99 Material de Consamo
10 305 0243 2032 Manut do í?rog de Controle Epidemiológico
1214 Transferências 'Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
d.e Gusteio
10 306 0250 2033 Manut do Prog de Reduçlio de Carencias Nutricion.ais na População Carente
3390.32 99 Material de DistribUiçlio Gratuita.
10 30,1 0210 2040 Manut Prqg Comp·!'!ásicos de Â'1Si.st Farmac eu·tica
1214 Transferências Fundo a .Fundo de Recursos dó SUiS pr oven í.en't.e e do Governo Federa.l - Bloco
de Custeio
3T9Q.JO 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tes.ouraria. do Cont.ratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Pa.ra ocor r e.r rro prazo de, até trinta dias, cont.ados do período de ad.ímpLement;o.

cLÁUSULA SÉTlMA - DOS PRAZOS:

o prazo' máximo para a execução do objeto ora cont r at ado , cenf.orme suas ca rec t.er is t í cas , e que
admíte pro r r oqação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e se r á

considerado a pa.rtír da a!?sinatura do .Contra toe

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do pres,e,nte contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 202·.0, considerado' da data de sua assinaturá.

CLÁUSULA OITAVA - I)A$' OBtUG,AÇÕl:S ,DO CO~'rAN1'E:

a - Efet'uar o pagamentó relativ:o ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - No,tificar o C-o:ritra-tado sobre qualquer irre.gularidade encontrada quant o à qualidade dos
produtos, exercendo a máis ampla e completa fiscaiizaçlio, o que não exime o Contratado, de suas
responsabilidades ccnt.eanua í s e legais.

d - Designar representan,tes com a.tribuições de Gef;tor e Fiscal deste con.tr.at,o, nos termos da
norma vigente, especialmente para accmpanhar e fiscalizar a sua exeoução , r espect Lvamenr.a,
permi tida a contratação de terceiros para as s í at ênc La e subs í.dío de Lnf ormacõe s pertinentes a
essas atribuiç,ões.

cLÁuSULA NONA - DAS omuGAÇÕIS DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o forn'ecimen'to descrito na Cláusúlà correspondente do presente
contrato, dentro dos meLhores paràmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objetb contratual, com observância aos pratos ·estipulados;

b - Responsabilizar-se por 1:>Qdosos ónus e obrigações concernentes à legislaçàQ fiscal, civil,
tributária 'e trabálhista, bem como por todas as despesas e oompromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razilo da execuçào do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e Ldôneo. ace íto peLo Contra,tant'e, quando da exec ição do
contrato, <Iue o repr!"sente integralmente em todos os seus atas;

d Permitir e facilitar a f í sca Id z.ação do Contratante devendo pces t.er os informes e
esclarecimentos SOlicitados;

e se ré responsável pelos danos caus ados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua :c1l'lpa ou dolo na execução do contrato, não. excluindo
responsabilidade a fiscalizaç;ilo ou o acompanhamen·to pelo ó rqão í.ntexe se.adcr

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir eu sub+con tr at ar , no t.odo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhec.í.merrt;oe a devida aut.or í zação expressa elo Cont·ratante;

9 - Manter, durante a vigência do cont.eat o , em compatibilidade com as ohrigaçÕes assumidas,
todas as eond.í çõe s de habilitação e qualificação exigidas '0'0 're spec'e í vo processo licitatório,
apresentando ao Cont~a·tal'lte os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA, - DA, AIOTB:RAçAOE U'SCIsAt> 00 :tóN'TRA'Í'O:

Este contrato poderá ser alt.erado, uniJ.ateralmente pela ContratClnte ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e se,rá reSCindido, de pleno direit.o, conforme <>
disposto nos Artigos, 7.7, 78 e 7~ da, Lei 8.666/93.

,1Y6



o Contratado fica o'brigado a aceitar
supressões que se f-izerem necessários,
atualizado do cont r azo .

nas mesmas condições contratuais,
até 25%, (vínte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicia

CLÁUSULA DÉCIMA P'RII$l:RA - DAS PENALIDADBS ,:

Jl_ zecuse injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Corrt r a t-ado, garantida a prévia <;IeJe·sa" as seguintes pena.Lí.dade s previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - Çldvértência; b - multa de mo.ra de Q,S% (zero virgula c í rrco por cente)
aplicada sobre o valor do cont zat;o por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
ob j e t o ora contratado; c - multa de 10% (dez por cerrt o) sobr e o. vaLor contratado pela
Lnexacuçao total ou pa r cda.l do cont,rato; d - suspensão temporária de participar em Li c í t açã o e
impedimento de contr:atar com a Administração, por prazo de até Q2 (dois) anos; e - dec Lar acão
de inidone,idade pa-ra li,cita,r cu corrt rabar com a A.dministraç.!!o Pública enquant;o perdurarem os
motivos det.ermí.nantras da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçAó perante a própria
autoridade que a;pli<;ou a. 'penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cab.íve í s
fundamentadas na Lei, 8,6'66/93.

cLÁUSULA DÉCIMA S'EGONDA - IX> I'O.RQ:

Para dirimir as questões decorrerrt es deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e pai:' duas t.est emurrhas .

Ita;pororoca - PB, 20 de Fevereiro de 2020.

TESTEMUNHAS

-Secretário e Gestor do, Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELOCONTRATADO

, 'RU!'~ c~_rllL LTDÂ
JcíS.É MARINALDODA SILVA (PROCURADOR')
654.247 ..864-72


